
1'nlâtura de c.São ]o~ dor! Campoé 

€.nado de c.Sao 'Paulo 

FLS. N° 

PUM.ICADO (A) NO JORNAl 
BOLETIM DO tv·UNI(I"IO 

~-· ~ ?>.2 d.]&~G~ 
DECRETO NQ 7876/92 

de 23 de dezembro de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no valor de 

Cr$ 33 . 000.000 , 00 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos , no uso das atribuições que l he conferem os artigos 69 e 99 da Lei ' 

no 4119 de 09 de dezembro de 1991 , e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica 

do Município de OS de abril de 1990 , 

D E C R E T A: 

ArtQ lO - Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 33 . 000.000 , 00 (trinta e três ' 

milhÕes de cruzeiros) destinado a suplementar a seguinte dotação do orça

mento vigente: 

11.20 

11 . 20-1581486.4035 

11.20- 3120 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Prog rama d e Apoio à Família 

Material d e Consumo 33 . 000 . 000,00 

ArtQ 20 - O crédito aberto no artigo ante

rior correra parte no valor de Cr$ 30.000.000 , 00 (trinta milhÕes de cru ' 

zeiros), por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO , decorrente do convênio fir

mado com a Fundação Centro Brasileiro de Infância e Adolescência FCBIA 

e parte no valor de Cr$ 3 . 000 . 000,00 (três milhÕes de cruzeiros) , por con 

ta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente : 

11.30 

11 . 30-1581487- 6042 

11 . 30 - 3120 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 

Programas Comunitários 

Material de Consumo 3 . 000 . 000,00 

Arto 3Q - Este decreto entrará em 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

pos , 23 de dezembro de 1992. 

Prefeitura Municipal de São José 

I 
r:dro Yves 

Pref~to Municipal 

Jorge Cu~sfn 
Secretar :c 
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Cont. do Decreto nQ 7876 / 92 - fls. 02 

Registrado na Divisão de Formalização e 

Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias do mês de 

dezembro do ano de hum mil novecentos e noventa e doi~ . \ 

'\..-..11 , 

Divisão de 

DFO/ sa • .. . . . . . I . . . . . 

unato JÚni~r 
Formalização e Atos 


